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O seu interesse em acessar esta obra prestigia o autor, os 
patrocinadores e os colaboradores que investiram tempo, 
esforço e dinheiro para poder oferecer a você um conteúdo 
útil e de qualidade.

Desejamos que essa nossa iniciativa ofereça a você, de fato, 
benefícios para a sua rotina de trabalho.

Obrigado e bom estudo!
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Objetivo

Advertência

Este documento visa contribuir com a implementação da nova NR 35 com foco na 
documentação, que inclui comprovações, registros, protocolos, procedimentos e 
avaliações.

Trata-se de uma compilação das exigências documentais do novo texto da NR 
35, NR 6, NR 18 e das normas técnicas relacionadas.

Este documento não aborda a gestão plena das rotinas de trabalho em altura, 
pois o foco é o aspecto administrativo, limitando-se ao registro e a comprovação 
documental. Não são abordadas as aplicações práticas das soluções técnicas e 
operacionais.
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BASE DOCUMENTAL
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GERENCIAMENTO DE RISCOS OCUPACIONAIS

NR 1

IDENTIFICAÇÃO DOS PERIGOS

AVALIAÇÃO DOS RISCOS

O GRO é a base para o atendimento das  Normas Regulamentadoras, incluindo a NR 35.

MEDIDAS DE CONTROLE

PLANO DE AÇÃO

LOCAL; TAREFA; CIRCUNSTÂNCIA.
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INVENTÁRIO DE  
PERIGOS E RISCOS

PLANO DE AÇÃO

PLANO DE 
EMERGÊNCIA

AVALIAÇÃO DE 
RISCOS

PROCEDIMENTO 
OPERACIONAL

Para cada atividade 
rotineira

PGRO (NR 1)

NR 35  -  ROTINAS

NR 35  -  TRABALHOS EVENTUAIS

PERMISSÃO DE 
TRABALHO

(PT)

GESTÃO DE RISCOS

O levantamento de perigos e riscos, considerando 
os locais, as circunstâncias e as tarefas, seguido 
da análise e da elaboração das ações para eliminar 
ou mitigar os riscos, exige inicialmente muito 
trabalho. Para que esse processo seja eficiente é 
necessário o envolvimento de um comitê composto 
por representantes de todas as áreas que tenham 
familiaridade com os ambientes, os processos e as 
tarefas.

O resultado de todo esse esforço é a simplificação 
das rotinas de trabalho no aspecto da segurança, 
pois o resultado é o conjunto de instruções claras, 
detalhadas e precisas sobre os procedimentos de 
segurança para cada tarefa. É a “receita de bolo”.
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DICAS PARA ESTUDO

www.abntcatalogo.com.br/default.aspx

www.youtube.com/@ENIT-ESCOLA

www.youtube.com/@auditoriafiscaldotrabalhoe6486
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NR 35
35.3 Responsabilidades
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ORIENTAÇÕES

35.3.1 Cabe à organização:

d) Disponibilizar, através dos meios de 
comunicação da organização de fácil acesso 
ao trabalhador, instruções de segurança 
contempladas na AR, PT e procedimentos 
operacionais a todos os integrantes da equipe 
de trabalho; 

Exemplos:

Via sistema, placas, cartazes, QR Codes, etc.

Procedimentos
1. Equipamentos necessários
a) Escada portátil de armar;
b) Capacete de segurança;
c) Óculos de segurança;
d) Luvas de segurança;
e) Cinturão de segurança;
f ) Trava-queda retrátil (tipo/modelo);
g) Bastão telescópico.

2. Medidas por ordem de execução
a) Isolar a área de trabalho;
b) Examinar o estado da escada;
c) Inspecionar os equipamentos de 
segurança (EPIs, Ancoragem...);
d) Posicionar a escada de forma que não 
escorregue ou desequilibre;
e) Usar o bastão telescópico para instalar o 
trava-queda retrátil no ponto de ancoragem;
f ) Vestir o cinturão de segurança e conectar 
o cabo do trava-queda;
g) Movimentar-se na escada com cautela;

Imagens meramente ilustrativas.
Não visam servir de modelo.

A fonte das orientações deve ser o Procedimento Operacional (PO).

MERAMENTE ILUSTRATIVO
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ORIENTAÇÕES

Além da disposição permanente das instruções de segurança, 
existem momentos importantes que devem ser aproveitados para a 
apresentação das orientações. São eles:

►  Integração de novos funcionários ou de terceiros;

►  Especificações na contratação de serviços de terceiros;

►  Em cursos e treinamentos.

Registro

►  Recomenda-se formalizar essa orientação através de um documento 

contendo os procedimentos estabelecidos com data, local e assinatura 

dos colaboradores.
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ARQUIVAMENTO

35.3.1 Cabe à organização:

j) assegurar a organização e o arquivamento 
da documentação prevista nesta NR, por 
período mínimo de 5 (cinco) anos, exceto 
se houver disposição específica em outra 
Norma Regulamentadora.

Imagem de OpenClipart-Vectors por Pixabay

Imagem de Pexels por Pixabay

Imagem de MacroVector por FreePik



16

IMPLEMENTAÇÃO DA NR 35 - TRABALHO EM ALTURA Spinelli
criador de 
conteúdos

NR 35
35.4 Autorização, Capacitação e Aptidão
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AUTORIZAÇÃO
35.4.1 Todo trabalho em altura deve ser realizado 
por trabalhador formalmente autorizado pela 
organização. 

35.4.1.3 A autorização deve ser consignada nos 
documentos funcionais do empregado.

35.4.1.3.1 A organização deve estabelecer 
sistema de identificação que permita a qualquer 
tempo conhecer a abrangência da autorização 
de cada trabalhador.

Exemplos:

Via sistema, crachá, etc.

Nome

Felipe Anderson

Matricula

16074

Setor

Manutenção
Eletromecânica

Autorizações

Trabalhos em Altura 
Status/nível: sem restrições
Validade: 31/12/2024

Acesso por cordas 
Status/nível: nível I
Validade: 15/06/2025

Seleção de pontos de ancorag
Status/nível: vigia e trabalhador
Validade: 05/03/2024

Imagens meramente ilustrativas.
Não visam servir de modelo.

CAPACITAÇÃO - Curso inicial

335.4.2 Considera-se trabalhador capacitado 
para trabalho em altura aquele que foi submetido 
e aprovado no processo de capacitação, 
envolvendo treinamento, teórico e prático, inicial, 
periódico e eventual, observado o disposto na 
NR-01. 

Obs.: Registros e documentos comprobatórios: 
certificados, lista de presença e, de forma 
opcional, o registro fotográfico (principalmente 
sobre as aulas práticas). Lembrar que o 
processo de um curso também inclui a avaliação 
de desempenho (prova) e a avaliação de reação.

Imagens meramente ilustrativas.
Não visam servir de modelo.

A autorização é resultado de um processo e de documentos comprobatórios.

MERAMENTE ILUSTRATIVO

MERAMENTE ILUSTRATIVO
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CAPACITAÇÃO - Curso periódico

35.4.2.2 O treinamento periódico deve ser 
realizado a cada dois anos, com carga horária 
mínima de oito horas, conforme conteúdo 
programático definido pelo empregador.

Obs.: Se a organização optar por essa 
prerrogativa, o de elaborar o conteúdo 
programático dos treinamentos periódicos, 
além da documentação básica descrita no item 
anterior, convém incluir o planejamento do curso 
e o plano de aulas.

CURSO PERIÓDICO 
DE TRABALHO EM 

ALTURA

PLANEJAMENTO 

Imagens meramente ilustrativas.
Não visam servir de modelo.

PROFICIÊNCIA DOS INSTRUTORES

35.4.3 Os treinamentos devem ser ministrados 
por instrutores com comprovada proficiência no 
assunto, sob a responsabilidade de profissional 
qualificado ou legalmente habilitado em 
segurança no trabalho.

Glossário da NR 35
Proficiência: Competência, aptidão, capacita-
ção e habilidade aliadas à experiência profissio-
nal, comprovadas por meio de diplomas, regis-
tro na carteira de trabalho, contratos específicos 
na área em questão ou outros documentos.

Obs.: É aconselhável juntar ao processo do trei-
namento o currículo de cada instrutor envolvido 
no treinamento e, se aplicável, os certificados 
que comprovem a formação técnico/profissional 
deles.

A proficiência é constituida também de experi-
ência, portanto, convém juntar a documentação 
comprovações dessa experiência.

Imagens meramente ilustrativas.
Não visam servir de modelo.

MERAMENTE ILUSTRATIVO

MERAMENTE ILUSTRATIVO
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ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

35.4.4 Cabe à organização avaliar o 
estado de saúde dos empregados que 
exercem atividades de trabalho em 
altura de acordo com o estabelecido 
na NR-07 (Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional), em 
especial o item 7.5.3, considerando 
patologias que poderão originar mal 
súbito e queda de altura, bem como 
os fatores psicossociais. 

35.4.4.1 A aptidão para trabalho 
em altura deve ser consignada no 
atestado de saúde ocupacional do 
trabalhador. 

Imagem meramente ilustrativa.
Não visa servir de modelo.
Modelo baseado na documentação da Vertical Pro.

MERAMENTE ILUSTRATIVO
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www.youtube.com/@luizeduardospinelli

DICAS PARA ESTUDO

www.youtube.com/@luizeduardospinelli

www.abntcatalogo.com.br

Esta norma técnica com 158 páginas 
oferece o conhecimento básico e obri-
gatório sobre trabalho em altura que 
deve ser dominado pelos profissionais 
que atuam, gerenciam, supervisio-
nam, fiscalizam e capacitam.
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NR 35
35.5 Planejamento e Organização
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SUPERVISÃO - Formalização

35.5.3 Todo trabalho em altura deve ser realizado 
sob supervisão, cuja forma deve ser definida 
pela AR de acordo com as peculiaridades da 
atividade.

SUPERVISÃO - Proficiência

Glossário da NR 35

Supervisão para trabalho em altura: É um 
ato que implica em promover orientações - 
presencial, semipresencial ou de forma remota 
- para a realização segura de trabalho em altura.

Obs.: É recomendável que haja documentos 
comprobatórios sobre a proficiência do 
profissional que atuará na supervisão dos 
trabalhos em altura.

Imagens meramente ilustrativas.
Não visam servir de modelo.

Imagem meramente ilustrativa.
Não visa servir de modelo.

MERAMENTE ILUSTRATIVO

MERAMENTE ILUSTRATIVO
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL
35.5.6 Para atividades rotineiras de trabalho 
em altura, a AR pode estar contemplada no 
respectivo procedimento operacional. 

35.5.6.1 Os procedimentos operacionais para 
as atividades rotineiras de trabalho em altura 
devem conter: 

a) o detalhamento da tarefa; 
b) as medidas de prevenção características 
à rotina; 
c) as condições impeditivas; 
d) os sistemas de proteção coletiva e 
individual necessários; e 
e) as competências e responsabilidades. 

Atenção: ELABORAR UM PROCEDIMENTO 
OPERACIONAL PARA CADA TAREFA ROTINEIRA.

PERMISSÃO DE TRABALHO (PT)

35.5.7 As atividades de trabalho em altura não 
rotineiras devem ser previamente autorizadas 
mediante PT. 

35.5.7.1 Para as atividades não rotineiras as 
medidas de prevenção devem ser evidenciadas 
na AR e na PT. 

35.5.8 A PT deve ser emitida, em meio físico ou 
digital, aprovada pelo responsável pela autoriza-
ção da permissão, e acessível no local de exe-
cução da atividade e, ao final, encerrada e ar-
quivada de forma a permitir sua rastreabilidade. 

Imagens meramente ilustrativas.
Não visam servir de modelo.

Imagens meramente ilustrativas.
Não visam servir de modelo.

O procedimento 
operacional pode incluir a 

análise de risco.

MERAMENTE ILUSTRATIVO

MERAMENTE ILUSTRATIVO
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SISTEMA DE PROTEÇÃO COLETIVA CONTRA QUEDA (SPCQ)

35.6.3.1 O SPCQ deve ser projetado por 
profissional legalmente habilitado. 

Obs.: O texto da NR 35 carece de detalhes 
sobre os documentos comprobatórios para o 
Sistema de Proteção Coletiva contra Queda, 
no entanto, quando a responsabilidade de um 
PLH (engenheiro) precisa ser formalizada, 
é feita através da emissão da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART). No entanto, 
uma ART não basta, pois cabe ao engenheiro 
comprovar a adequação do projeto através de 
um conjunto de documentos (projeto, memorial 
de cálculo, etc).

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA QUEDA (SPQ)

NR 35
35.6.2 O SPQ deve: 

b) ser selecionado de acordo com a AR; 
c) ser selecionado por profissional qualificado 
ou legalmente habilitado em segurança do 
trabalho; 

Considerando os EPIs de proteção contra 
queda, a NR 6 também deve ser atendida .

NR 6

6.5.2.2 A seleção do EPI deve ser realizada pela 
organização com a participação do Serviço Es-
pecializado em Engenharia de Segurança e em 
Medicina do Trabalho - SESMT, quando houver, 
após ouvidos empregados usuários e a Comis-
são Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA 
ou nomeado.

6.5.2.1 A seleção do EPI deve ser registrada, 
podendo integrar ou ser referenciada no 
Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR.

PROCESSO DE ESPECIFICAÇÃO 
E SELEÇÃO DOS SISTEMAS E 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
CONTRA QUEDA

SESMT
CIPA

EMPREGADOS

Imagens meramente ilustrativas.
Não visam servir de modelo.

Imagem meramente ilustrativa.
Não visa servir de modelo.
Cedido pela Hovertex.

MERAMENTE ILUSTRATIVO

MERAMENTE ILUSTRATIVO



26

IMPLEMENTAÇÃO DA NR 35 - TRABALHO EM ALTURA Spinelli
criador de 
conteúdos

NR 35
35.6 Sistema de Proteção contra Queda
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ENTREGA DE EPIs  -  NR 6

NR 6

6.5.1 Cabe à organização, quanto ao EPI: 

d) registrar o seu fornecimento ao 
empregado, podendo ser adotados livros, 
fichas ou sistema eletrônico, inclusive, por 
sistema biométrico;

6.5.1.1 O sistema eletrônico, para fins de 
registro de fornecimento de EPI, caso seja 
adotado, deve permitir a extração de relatórios.

EPI  -  CERTIFICADO DE APROVAÇÃO  -  NR 6

6.9 Certificado de Aprovação – CA

6.9.2.1 O EPI deve ser comercializado com o 
CA válido.

6.9.2.1.1 Após adquirido, o fornecimento 
do EPI deve observar as condições de 
armazenamento e o prazo de validade do 
equipamento informados pelo fabricante ou 
importador. 

6.9.3 Todo EPI deve apresentar, em caracteres 
indeléveis, legíveis e visíveis, marcações 
com o nome comercial do fabricante ou do 
importador, o lote de fabricação e o número do 
CA.

Obs.: Para garantir a conformidade do EPI, 
deve-se garantir que o CA esteja válido no 
momento da aquisição. Além de checar o 
status, recomenda-se conferir se a descrição 
do equipamento no CA confere com o EPI 
fornecido.

Imagens meramente ilustrativas.
Não visam servir de modelo.

Imagem meramente ilustrativa.
Não visa servir de modelo.

Considerar que um CA pode ser suspenso 
ou cancelado por não conformidades com 
os requisitos de qualidade exigidos. Neste 
caso, o equipamento não é confiável e a 
sua substituição é recomendável.

!

Para efeito legal é 

importante que os dados do 

empregado estejam sempre 
atualizados.
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CA  & VALIDADE DO EPI  -  NR 6

6.9.2.1.1 Após adquirido, o fornecimento 
do EPI deve observar as condições de 
armazenamento e o prazo de validade do 
equipamento informados pelo fabricante ou 
importador.

Obs.: Após adquirido, mesmo que o status do 
CA seja alterado, o EPI pode se manter em 
uso, desde que, respeitado o prazo de validade 
do equipamento. Portanto, é importante criar 
uma forma de registro desse quesito. 

O controle deve ser feito pelas inspeções e, se 
possível, por meios digitais.

Imagem meramente ilustrativa.
Não visa servir de modelo.

Prazos para os EPIs

►   Validade do CA

 É determinado pelo Ministério do Trabalho.

►   Garantia do produto

 É uma obrigação legal. É determinada pelo fabricante para cobrir eventuais  
 falhas e defeitos de fabricação.

►   Validade do equipamento

 É determinada pelo fabricante. Considera o prazo em que um equipamento,  
 adequadamente armazenado e utilizado, mantém a sua confiabilidade.

►   Vida útil de um equipamento

Entre todos os prazos, esse não se pode pré-determinar, pois é variável. A 
intensidade, as condições de uso e a armazenagem influenciam o tempo  
de vida útil. Um EPI pode ter cinco anos de validade e apenas um dia de 
vida útil, se as condições de uso tiverem sido tão agressivas que exijam a 
substituição.

MERAMENTE ILUSTRATIVO
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INSPEÇÕES (SPIQ)

35.6.6 Devem ser efetuadas inspeções inicial, 
rotineira e periódica do SPIQ, observadas as 
recomendações do fabricante ou projetista, 
recusando-se os elementos que apresentem 
defeitos ou deformações.

Imagem meramente ilustrativa.
Não visa servir de modelo.

Inspeção Inicial (Glossário da NR 35)
Realizada entre o recebimento e a primeira utilização do componente do SPIQ, 
com ...

Registro

Consideração: Quando o epi é recebido e entregue imediatamente ao 
trabalhador para uso, uma única inspeção inicial bastará, no entanto, se o 
epi é um item entre um lote adquirido, que será submetido a estocagem e 
distribuição, é recomendável uma nova inspeção no momento da entrega ao 
empregado.  

!

Inspeção Rotineira (Glossário da NR 35)
Realizada sempre antes do início dos trabalhos, ..., executada pelo trabalhador 
antes de utilizar os equipamentos que compõem o SPIQ.

Registro

Observação: O registro só se torna necessário se a inspeção rotineira 
identificar uma causa que exija a retirada de uso do epi.!

Inspeção Periódica (Glossário da NR 35)
Realizada periodicamente e ..., com periodicidade não superior a 12 meses. 

Registro

Observação: No Anexo I da NR 35 (acesso por cordas) o prazo é de 6 
meses para as inspeções periódicas.
A norma técnica ABNT NBR 16489:2017 no item 13.1.2 orienta que as 
inspeções devem ser realizadas por um trabalhador qualificado e em 
intervalos não maiores de seis meses, ou três meses quando o equipamento 
for usado em condições severas.

!

MERAMENTE ILUSTRATIVO
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DICAS PARA ESTUDO

Acesso livre e gratuito:
www.spinelli.blog.br

Esse e-book oferece resposta para uma controversa 
antiga, que é o limite de peso para trabalhadores. 
E para responder adequadamente a esta polêmica, 
o livro oferece o conhecimento básico sobre os 
sistemas de retenção de queda. Conhecimento 
necessário para a adequada seleção dos sistemas e 
equipamentos de proteção contra queda.

Para aquisição:  (19) 99744-2315

Manual técnico de inspeção e controle
Fábio Souza

www.abntcatalogo.com.br
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ranger
lccm

Realizamos projetos e Serviços de 

Engenharia e
Manutenção Industrial
com o foco em
segurança do trabalho.

ranger sms
engenharia

Representantes: Av. Recife, 5680 - Estância,
 Recife - PE, 50865-030
81 4040-4309
contato@rangersms.com.br
www.rangersms.com.br

Inventário de espaços
confinados
Inventário de trabalho
em altura
Treinamentos
Vendas e locações

espaços
confinados!

somos referência em 
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NR 35
35.7 Emergência e Salvamento
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PLANO DE RESPOSTA A EMERGÊNCIAS

NR 1

1.5.6 Preparação para emergências

NR 35

35.7 Emergências e Salvamento
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PLANO DE RESPOSTA A EMERGÊNCIAS

Outras Normas Regulamentadoras que exigem o planejamento 
para o atendimento as emergências:

►   NR 10 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE

 10.12  Situação de Emergência.

►   NR 20 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO COM INFLAMÁVEIS E  
 COMBUSTÍVEIS

 20.15 Plano de Resposta a Emergências da Instalação.

►   NR 33 - SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS   
 CONFINADOS

 33.5.20  Preparação para emergências.

►   NR 34 - TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO, REPARAÇÃO E  
 DESMONTE NAVAL

 34.17  Plano de Respostas às Emergências – PRE.

►   NR 37 - SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO

 37.28  Plano de Resposta a Emergências – PRE.
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REFERÊNCIAS NORMATIVAS
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DESTAQUE DE NORMAS

ABNT NBR 15219

Essa norma orienta a elaboração de um plano 
de emergência.

ABNT NBR 14276

Considerando a abrangência do termo 
EMERGÊNCIA, esta norma considera os vários 
tipos de ocorrências que podem ser classificados 
como tal, e oferece orientações sobre a formação 
e a capacitação de uma equipe de resposta a 
emergências, incluindo o resgate em altura.

ABNT NBR 16710-1

Essa norma aborda a capacitação para o resgate 
em altura.
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ANÁLISE DE RISCO DOS CENÁRIOS DE ACIDENTES

35.7.1.1 A organização deve realizar AR dos 
cenários de emergência de trabalho em altura 
identificados.

As Análises de Risco devem ser realizadas, do-
cumentadas e anexadas aos procedimentos de 
resposta de emergências.

Observação: O planejamento de ações em 
resposta a emergências compreende a anteci-
pação de tudo o que é previsível, porém, deve 
ser considerado que incidentes (no significado 
mais abrangente), pode envolver ocorrências 
como incêndios, explosões, colapso de estru-
turas, entre outras, que podem alterar significa-
tivamente o ambiente avaliado. Portanto, uma 
equipe de emergência precisa ser capaz de se 
adaptar aos cenários não previstos.

Imagem meramente ilustrativa.
Não visa servir de modelo.

PLANO DE EMERGÊNCIA
35.7. Emergência e Salvamento 

35.7.1 A organização deve estabelecer, imple-
mentar e manter procedimentos de respostas 
aos cenários de emergências de trabalho em al-
tura, considerando, além do disposto na NR-01: 

a) os perigos associados à operação de resgate; 

b) a equipe de emergência e salvamento neces-
sária e o seu dimensionamento; 

c) o tempo estimado para o resgate; e 

d) as técnicas apropriadas, equipamentos pes-
soais e/ou coletivos específicos e sistema de 
resgate disponível, de forma a reduzir o tempo 
de suspensão inerte do trabalhador e sua expo-
sição aos perigos existentes.

Imagem meramente ilustrativa.
Não visa servir de modelo.

Os trabalhos em altura devem fazer parte do plano de 
emergência da empresa.

MERAMENTE ILUSTRATIVO

MERAMENTE ILUSTRATIVO
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CAPACITAÇÃO DA EQUIPE DE EMERGÊNCIA - Treinamento

35.7.3.1 Quando realizado por equipe interna, a 
organização deve estabelecer o conteúdo e car-
ga horária da capacitação em função dos cená-
rios de emergência. 

Obs.: É recomendável considerar as normas 
técnicas ABNT NBR 14276 e 16710-1.

CURSO DE ATENDIMENTO  

A EMERGÊNCIAS

RESGATE TÉCNICO

PLANEJAMENTO 

Imagens meramente ilustrativas.
Não visam servir de modelo.

CAPACITAÇÃO DA EQUIPE DE EMERGÊNCIA - Exigências

335.7.3 As pessoas responsáveis pela 
execução das medidas de salvamento devem 
estar capacitadas a executar o resgate, 
prestar primeiros socorros e possuir aptidão 
física e mental compatível com a atividade a 
desempenhar.

Obs.: Sobre a estruturação e capacitação de 
uma equipe de resposta a emergências, desta-
ca-se a norma ABNT NBR 14276. Para o res-
gate em altura destaca-se a norma ABNT NBR 
16710-1.

MERAMENTE ILUSTRATIVO
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DICAS PARA ESTUDO

www.youtube.com/@luizeduardospinelli

http://avmpmpr.com.br/avmlivros/site/produto/resgate-vertical/

Resgate Vertical

Eduardo José Slomp Aguiar

www.youtube.com/@luizeduardospinelli

www.youtube.com/@luizeduardospinelli
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DICAS PARA ESTUDO

Resgate por cordas

Fábio Souza

Para aquisição: (19) 99744-2315

Resgate em altura

Fábio Souza

Para aquisição: (19) 99744-2315

www.elysiumrise.com/produtos/resgate-com-cordas-nivel-operacoes/

Resgate com cordas

Jefferson Rank
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NR 35
Anexo I - Acesso por Cordas
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CERTIFICAÇÃO DE PROFISSIONAIS
3. Execução das atividades 

3.1 As atividades com acesso por cordas devem 
ser executadas: 

b) por trabalhadores certificados em confor-
midade com normas técnicas nacionais 
vigentes de certificação de pessoas;

Obs.: A certificação dos profissionais de acesso 
por cordas é emitida por organismos certificado-
res acreditados pelo INMETRO.

PLANOS INCLINADOS
2.2 Em situações de trabalho em planos inclina-
dos, a aplicação deste anexo deve ser estabele-
cida por Análise de Risco. 

Imagem meramente ilustrativa.
Não visa servir de modelo.

MERAMENTE ILUSTRATIVO
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EQUIPE DE ACESSO POR CORDAS  -  Supervisão

NR 35 - Anexo I
3. Execução das atividades 

3.1 As atividades com acesso por cordas devem 
ser executadas: 

c) por equipe constituída de pelo menos dois 
  trabalhadores, sendo um deles o supervisor. 

ABNT NBR 15595 - 3.28
Supervisor
O supervisor é o profissional de acesso por cor-
da nível 3, responsável pela sua equipe de aces-
so por corda e por analisar, avaliar e planejar o 
método a ser utilizado nos trabalhos de acesso 
por corda.

ABNT NBR 15595 - 4.2 Geral

4.2.5 A supervisão remota exercida pelo profis-
sional nível 3 é admitida em trabalhos sobre a 
terra, nos trabalhos verticais simples ou comple-
xos, em ambientes urbanos ou industriais, com 
acompanhamento no local de um profissional 
nível 2 responsável pela equipe, indicado e re-
gistrado formalmente pelo nível 3.

4.2.6 Devido à multiplicidade de áreas, serviços 
e atividades a que a técnica de acesso por corda 
é aplicada, o tipo de supervisão a ser utilizado 
deve ser definido durante a elaboração da aná-
lise de risco e/ou no procedimento de trabalho.
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SUPERVISÃO PELO NÍVEL 2

Nota: Para serviços em trabalho verticais sim-
ples, somente em ambientes urbanos, o pro-
fissional de acesso por corda nível 2 pode ser 
considerado supervisor conforme ABNT NBR 
15475.

ABNT NBR 15475  - 3.26

Trabalhos verticais simples em acesso por corda

São aqueles onde é possível realizar o resga-
te de uma vítima, baixando-a diretamente até 
o solo ou a um patamar adequado, sem que o 
desvio ao longo da corda exceda 20⁰, e sem em-
pregar nós e fracionamentos ao longo da corda.

ABNT NBR 15595  - 4.2 Geral

4.2.4 O profissional nível 2 que atenda aos re-
quisitos estabelecidos em 4.4.3 pode exercer 
supervisão direta, elaborar o procedimento de 
trabalho e o plano de resgate somente em tra-
balhos verticais simples em ambiente urbano, 
desde que possua treinamento específico. (por 
exemplo, treinamento de elaboração de análise 
de risco)

4.4.3 Um profissional nível 2 só pode estar em 
supervisão remota, ou exercer supervisão dire-
ta nos trabalhos verticais simples em ambiente 
urbano, se possuir 1.250 horas de trabalho e 15 
meses de experiência como nível 2 e se tiver 
sido supervisionado diretamente por um profis-
sional nível 3 em todo este período.

Observação: a prerrogativa de usar um pro-
fissional nível 2 como supervisor tem como in-
consistência o fato desse nível de qualificação 
não permitir a assinatura do Documento de Re-
gistro de Acesso por Corda (DRAPC) dos seus 
subordinados. Apenas um profissional nível 3 
pode assinar o DRAPC.
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PLANO DE TRABALHO
ABNT NBR 15595  - 4.2 Geral

4.2.1 Para cada trabalho de acesso por corda, o supervi-
sor de acesso por corda deve elaborar um procedimento 
de trabalho contemplando o método a ser utilizado, os 
trabalhos por especialidade a serem realizados, os riscos 
potenciais do trabalho e as medidas a serem adotadas 
para eliminá-los e/ou controlá-los. O procedimento de 
trabalho deve considerar as interferências externas ou 
riscos adicionais que possam comprometer a integridade 
dos equipamentos e cordas, e pode contemplar o plano 
de resgate.

4.2.2 Os trabalhos de acesso por corda devem ser pre-
cedidos de uma avaliação em campo pelo supervisor que 
irá elaborar o procedimento de trabalho.

4.2.4 O profissional nível 2 que atenda aos requisitos 
estabelecidos em 4.4.3 pode exercer supervisão direta, 
elaborar o procedimento de trabalho e o plano de resga-
te somente em trabalhos verticais simples em ambiente 
urbano, desde que possua treinamento específico. (por 
exemplo, treinamento de elaboração de análise de risco)

ACESSO POR CORDA

PLANO DE TRABALHO

CORDAS
4.1 As cordas utilizadas devem atender aos requisitos 
das normas técnicas nacionais ou ser certificadas de 
acordo com as normas técnicas internacionais. 

Observação: Não existe certificação de cordas no Brasil, 
apenas laudos de ensaios das cordas com base na nor-
ma técnica ABNT NBR 15986.

Imagens meramente ilustrativas.
Não visam servir de modelo.

Imagens meramente ilustrativas.
Não visam servir de modelo.
Modelo de laudo emitido pela Falcão Bauer.

MERAMENTE ILUSTRATIVO

MERAMENTE ILUSTRATIVO
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INSPEÇÃO DE EQUIPAMENTOS
4.3.1 Os equipamentos e cordas devem ser inspecionados 
nas seguintes situações: 
a) antes da sua utilização; e 
b) periodicamente, com periodicidade mínima de seis 
meses. 

4.3.3 As inspeções devem ser registradas: 
a) na aquisição; 
b) periodicamente; e 
c) quando os equipamentos ou cordas forem recusados.

Obs.: Estas exigências para a inspeção de equipamentos 
de acesso por cordas diferem, em parte, das exigências 
para os EPIs constante no corpo do texto da NR 35.

A norma técnica ABNT NBR 16489:2017 no item 13.1.2 
orienta que as inspeções devem ser realizadas por um 
trabalhador qualificado e em intervalos não maiores de 
seis meses, ou três meses quando o equipamento for 
usado em condições severas.Imagem meramente ilustrativa.

Não visa servir de modelo.

PLANO DE RESGATE

5. Resgate 

5.1 A equipe de trabalho deve ser capacitada para 
autorresgate e resgate da própria equipe. 

5.2 Para cada frente de trabalho deve haver um plano de 
resgate dos trabalhadores.

Observação: O plano de resgate deve ser elaborado 
e documentado. Considerar que a capacitação dos 
profissionais em acesso por cordas é limitada ao 
autorresgate, portanto, não dispensa a capacitação 
específica e o planejamento e a organização para 
resposta as emergências da empresa.

ACESSO POR CORDA

PLANO DE RESGATE

MERAMENTE ILUSTRATIVO
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NR 35
Anexo II - Sistemas de Ancoragem
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DISPOSITIVOS DE ANCORAGEM
3.3 O dispositivo de ancoragem deve atender a um 
dos seguintes requisitos: 

a) ser certificado; 

b) ser fabricado em conformidade com as normas 
técnicas nacionais vigentes sob responsabilidade do 
profissional legalmente habilitado; ou 

c) ser projetado por profissional legalmente habilitado, 
tendo como referência as normas técnicas nacionais 
vigentes, como parte integrante de um sistema 
completo de proteção individual contra quedas.

Observação:  Não confundir dispositivo de 
ancoragem com sistema de ancoragem (um sistema 
de ancoragem inclui a superfície e os elementos de 
fixação). 

Ainda não há no Brasil a certificação para os disposi-
tivos de ancoragem. Pode-se exigir de fabricantes e 
importadores os laudos de conformidade.

Imagens meramente ilustrativas.
Não visam servir de modelo.
Cedido pela Hovertex.

INSTALAÇÃO

4.1 Os sistemas de ancoragem devem: 

a) ser instalados por trabalhadores capacitados;

Observação: É importante comprovar e exigir a 
comprovação dessa capacitação. A capacitação deve 
contemplar a marca e os modelos dos dispositivos de 
ancoragem.

Imagem meramente ilustrativa.
Não visa servir de modelo.

CAPACITAÇÃO DE 

INSTALADORES

PLANEJAMENTO DE CURSO

MERAMENTE ILUSTRATIVO

MERAMENTE ILUSTRATIVO
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INSPEÇÕES

4.1 Os sistemas de ancoragem devem: 

b) ser submetidos à inspeção inicial e periódica.

4.1.1 A inspeção inicial deve ser realizada após a 
instalação, alteração ou mudança de local. 

4.1.2 A inspeção periódica do sistema de ancoragem 
deve ser efetuada de acordo com o procedimento 
operacional previsto no item 6 deste Anexo, 
considerando o projeto do sistema de ancoragem 
e o de montagem, respeitando as instruções 
do fabricante e as normas regulamentadoras e 
técnicas aplicáveis, com periodicidade não superior 
a 12 (doze) meses.

Imagem meramente ilustrativa.
Não visa servir de modelo.
Modelo baseado na documentação da TeD Engenharia.

Relatório de ensaio

Não são todas as inspeções que exigem o 
ensaio das ancoragens fixas, mas quando 
for necessário deve-se registrar o método 
e os resultados. 

Entre os documentos que envolvem os 
ensaios é recomendavel a inclusão do 
certificado de calibração do equipamento 
de tração, quando esse for o método.

Imagens meramente ilustrativas.
Não visam servir de modelo.
Cedidos pela TeD Engenharia.

Imagem meramente ilustrativa.
Não visa servir de modelo.
Cedido pela Hovertex

MERAMENTE ILUSTRATIVO

MERAMENTE ILUSTRATIVO

MERAMENTE ILUSTRATIVO
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SÍNTESE DOS PROCESSOS DE INSPEÇÃO PERIÓDICA

A documentação 
da instalação está 

disponível?

SIM NÃO

INSPEÇÃO

Inspeção visual, de 
funcionamento e ensaios 

(se necessários)
Identi�cação de corrosão, 

deformação, trincas, falta de 
componentes, falta de 

marcação.

SUBSTITUIÇÃO

Manutenção do sistema, se 
viável, ou a substituição do 
dispositivo de ancoragem. 

Não
aceitável Aceitável

RESULTADO

SIM NÃO

FIXAÇÃO
VISÍVEL

Inspeção de acordo com 
os regulamentos da 
construção técnica, 

especi�cações do 
fabricante, forma de 

�xação e estrutura de 
base.

Inspeção de acordo com as 
informações do fabricante 

através de ensaios.
(visual, funcionamento, 

dinâmico ou estático)

FIXAÇÃO 
NÃO

VISÍVEL

RESULTADO

É possível identi�car o 
fabricante?

IDENTIFICAR

Não
aceitávelAceitável

DOCUMENTAÇÃO

Marcações e documentação 
de instalação.

CONCLUÍDO

SUBSTITUIÇÃO

Substituição do sistema de 
ancoragem com todas as 

devidas providências: 
avaliação; projeto; 

instalação.

Fonte: Manual de Ancoragens de Luiz Spinelli
Este organograma teve como base o modelo apresentado na 
norma técnica ABNT NBR 16325:2014.



51

IMPLEMENTAÇÃO DA NR 35 - TRABALHO EM ALTURA Spinelli
criador de 
conteúdos

ANCORAGENS TEMPORÁRIAS
Seleção de pontos de fixação

4.2 O sistema de ancoragem, quando temporário, 
deve: 

b) ter os pontos de fixação definidos por 
profissional legalmente habilitado ou serem 
selecionados por trabalhador capacitado 
de acordo com procedimento de seleção 
elaborado por profissional legalmente 
habilitado. 

4.2.1 Cabe à organização autorizar formalmente 
o trabalhador capacitado para seleção de pontos 
de fixação do sistema de ancoragem temporário.

ORIENTAÇÕES PARA A 

SELEÇÃO DE PONTOS DE 

FIXAÇÃO PARA  

ANCORAGENS MÓVEIS

Imagens meramente ilustrativas.
Não visam servir de modelo.
ART baseado na documentação da TeD Engenharia.

Nome

Felipe Anderson

Matricula

16074

Setor

Manutenção
Eletromecânica

Autorizações

Trabalhos em Altura 
Status/nível: sem restrições
Validade: 31/12/2024

Acesso por cordas 
Status/nível: nível I
Validade: 15/06/2025

Seleção pontos anc. móveis 
Status/nível: sem restrições
Validade: 20/06/2025

Felipe Anderson
Eletromecânico

Matricula
16074

Emissão: 01/02/2022Validade: 31/01/2024

TRABALHO 
EM 

ALTURA SELEÇÃOANCORAGENS

A autorização é resultado de um processo e de documentos comprobatórios.

Imagens meramente ilustrativas.
Não visam servir de modelo.

MERAMENTE ILUSTRATIVO

MERAMENTE ILUSTRATIVO

4.2.1 Cabe à organização autorizar formalmente 
o trabalhador capacitado para seleção de pontos 
de fixação do sistema de ancoragem temporário.
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PROJETO

Imagens meramente ilustrativas.
Não visam servir de modelo.

Anexo II - 5. Projetos e especificações

5.1 O projeto, quando aplicável, e as especificações 
técnicas do sistema de ancoragem devem: ...

5.1.1 O projeto, quando aplicável, e as especificações 
técnicas devem conter dimensionamento que 
determine os seguintes parâmetros: ...

Projeto
Considerando também a norma técnica ABNT NBR 
16325:2014 - 1 e 2, tais documentos são necessários:

Anotação de Responsabilidade Técnica ART;

      Memorial descritivo;

      Memorial de cálculo;

      Instruções de montagem, uso e manutenção;

      Relatório de ensaio;

      Plano esquemático de instalação;

      Registro de inspeções;

      Procedimento operacional.

Observações:

Apenas os dispositivos móveis de ancoragem 
dispensam o projeto de instalação;

Uma norma técnica sobre sistemas de ancoragem 
está sendo elaborada, com base na norma britânica 
BS 7883.

MERAMENTE ILUSTRATIVO
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DICAS PARA ESTUDO

Acesso gratuito:
cbic.org.br/publicacoes/

www.youtube.com/@luizeduardospinelli

Acesso livre e gratuito:
www.spinelli.blog.br
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Especialistas
em:

NR-35 - Pontos de
Ancoragens e

Linhas de Vida
Projeto técnico

e memoriais
de cálculo;

Fornecimento
de materiais;

 Montagem/
Instalações;

Laudos, inspeções
e certificações.

www.hovertex.com.br
hovertex@hovertex.com.br

(11) 5058-5797
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ANEXO III - ESCADAS

Esse anexo entrará em vigor no dia 02 de janeiro de 2024.

Os subitens 5.1.1, 5.2.1.1, 5.2.1.1.1, 5.2.2.1.1 e 5.2.2.3 do  

Anexo III da NR-35 entrarão em vigência em 02 janeiro de 2025.
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ANÁLISE DE RISCO

4.1.1 A utilização de escada como meio de acesso 
ou como posto de trabalho em altura deve ser 
precedida de análise de risco, em conformidade 
com o item 35.5.5 da NR-35. 

4.1.2 A análise de risco deve considerar: 

a) se o trabalho em altura pode ser realizado 
com segurança a partir de uma escada de uso 
individual ou se deve ser utilizado outro meio; 

b) o tipo de escada individual e suas 
características;  

c) as medidas de prevenção necessárias.

OBS.: O uso de uma escada individual é parte de 
uma atividade laboral, portanto, será comum que a 
analise de risco seja a do trabalho, que envolve um 
conjunto de perigos e riscos além do uso da escada.

Imagem meramente ilustrativa.
Não visa servir de modelo.

CAPACITAÇÃO

4.2 Capacitação e Autorização 

4.2.1 Quando da utilização de escada de uso 
individual como meio de acesso ou como posto 
de trabalho para trabalho em altura, o trabalhador 
deverá ser capacitado de acordo com o conteúdo 
previsto no capítulo 35.4 da NR-35. 4.2.1.1 Deve 
ser incluída na capacitação prevista no item 
anterior a utilização segura de escada de uso 
individual.

Imagem meramente ilustrativa.
Não visa servir de modelo.

MERAMENTE ILUSTRATIVO

MERAMENTE ILUSTRATIVO

Incluir o uso de 
escadas individuais
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INSTRUÇÕES BÁSICAS DE USO
5.2.2.1 A organização deve possuir procedimento ou 
instrução básica de uso e manutenção das escadas 
portáteis de uso individual.

5.2.2.2 O procedimento ou instrução básica de uso e 
de manutenção de escada portátil de uso individual 
deve conter: 

   a) as orientações básicas para uso e para 
            manutenção; 

   b) número máximo de usuários simultâneos, 
            quando aplicável; 

       c) a carga máxima suportada; e 

       d) as limitações de uso. 

Imagem meramente ilustrativa.
Não visa servir de modelo.

PROJETO
5.1 Requisitos Gerais 

5.1.1 A escada de uso individual deve atender a um 
ou mais dos seguintes requisitos:

a) ser fabricada em conformidade com as normas 
técnicas nacionais vigentes sob responsabilidade 
do profissional legalmente habilitado; 

b) ser projetada por profissional legalmente 
habilitado, tendo como referência as normas 
técnicas nacionais vigentes; ou 

c) ser certificada, conforme normas técnicas.

OBS.: Está sendo usada uma Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) como ícone para a 
formalização da responsabilidade de um engenheiro, 
mas apenas a ART não basta. Esse processo 
envolve outros documentos que demonstram a 
confiabilidade do projeto.

No Brasil não existe certificação para as escadas 
de uso profissional, como as de fibra. O que pode 
ser solicitado aos fabricantes ou importadores são 
laudos de conformidade com as normas técnicas 
nacionais vigentes.

Imagem meramente ilustrativa.
Não visa servir de modelo.
Modelo baseado na documentação da TeD Engenharia.

MERAMENTE ILUSTRATIVO

MERAMENTE ILUSTRATIVO
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INSPEÇÕES - Escada de encosto
5.2.2.6.2 A escada portátil de encosto de uso 
individual deve ser inspecionada: 

a) quando do recebimento ou liberação inicial para 
uso; 

b) antes do uso; e 

c) periodicamente, de acordo com as recomendações 
do fabricante ou projetista. 

Observações: 
Essa exigência é específica para a escada de 
encosto, por ser o modelo mais expostos à danos, 
muitas vezes transportadas em veículos, entre 
outras condições de uso, porém, é recomendável 
que essas inspeções sejam feitas com todos os 
tipos de escadas individuais.

A NR 35 não exige o registro dessas inspeções, 
entretanto, ela é a forma de comprovar o atendimento 
desse requisito.
Imagem meramente ilustrativa.
Não visa servir de modelo.

MARCAÇÕES - Escadas portáteis
5.2.2.1.1 As escadas portáteis devem possuir marcação indelével, com dados do fabricante. 

5.2.2.3 A marcação da escada portátil de uso individual deve conter: 
a) identificação do fabricante, com nome empresarial e CNPJ; 
b) mês e ano de fabricação e ou número de série; 
c) peso da escada; 
d) indicação da inclinação de uso seguro, quando não for óbvia devido a sua construção e projeto; 
e) número máximo de usuários simultâneos; 
f) a carga máxima suportada; e 
g) isolamento elétrico, se houver. 

5.2.2.1.2 A marcação do fabricante não se aplica à escada portátil de uso individual 
fabricada sob responsabilidade da própria organização.

Observação: O texto da norma não especifica se esse item de exceção se aplica somente a 
escadas provisórias. O bom senso dita que um equipamento de uso permanente deve oferecer 
alguns dados marcados pela organização como, por exemplo, indicação da inclinação de uso 
seguro, o número máximo de usuários simultâneos, a carga máxima suportada e o isolamento 
elétrico, se houver.

MERAMENTE ILUSTRATIVO
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REFERÊNCIAS NORMATIVAS
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Uma obra como esta, considerando a sua importância e a sua complexidade, não poderia ser 
produzida sem a colaboração de várias pessoas.
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